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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 01.6515.393/0001-00 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

  
  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2021 
 

  
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMARA DE CONSERVAÇÃO DE IMUNOLOGICOS E COMPRESSOR DE AR 
ODONTOLOGICO PARA  DESENVOLVIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
DATA DE ABERTURA: 01/06/2021 AS 09:00 HORAS. 
 
ENDEREÇO: AVENIDA PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO, N. 40, NO MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA/PR. 
 
TELEFONE: (043) 3125-2000 
  
O PRESENTE EDITAL ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO PARA VERIFICAÇÃO POR PARTE DOS 
INTERESSADOS, NO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, SITO AO ENDEREÇO ACIMA E NO PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA, WWW.CRUZMALTINA.PR.GOV.BR 
  
  
 
 
 

CRUZMALTINA/PR, 19 DE MAIO DE 2021. 
  
  
  
  
 
 
 
  

NATAL CASAVECHIA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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